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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

D E C R E T O l E G 1 S l A T 1 V O N2 04/92. 

flXA A REMUNERAÇÃO DO PREFEITO E DO VICE=PRE -
.p N 

FEITO DO MUNICIPIO DE CONCEIÇAO DO CASTELO E 

DÃ OUTRAS PROVIDtNCIAS • 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO, Estado do Esp~rito'SantG6 no uso das atribuiçÕes 

que lhe são conferidas, FAZ SABER, que a Edilidade aprovou e 

Eu PROMULGO o seguinte: 

DECRETO 

Art. 12 ... Nos termos do art. 46" XXI e ert.66 , 

§§ 12 e 22 da Lei Orgânica do Municfpio, a partir de primei

ro de Janeir• de 1993 a trinta e um de deze•bro de 1996, • 
N N 

remuneraça• e e verba de r•presentaçao mensal do Prefeito e 

do Vice~prefeite, fica fixada em: 

1- PREFEITO: 

a) Remuneração •••••• •.• •••••••• Cr$ 10.000.000,00 

( Dez. M i 1 h;es de Cru.ze i ros) 

b) Verba de Representaç;a ••••• ~$ 5.000.000,00 

(Cinco Milh;es de Cruzeiros) 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

º •• continuação do Decreto nD 04/92. 

l lcm VICf ... PREFEITO: 

a) ... Remunereçeoo•o•11•11••o••••••Cr$ 5.000.000,00 

(Cinco Mi'lhÕes de Cruzeiros) 

b) Verba de Represeãtação ••••• Cr$ 2.500.000,00 

( Do6s Milhees e quinhentos mil cruzeiros) 

Art. 2g~ A remuneraç:o e e verba de represent~ 
,.. 

çao de Prefeita e do Vice-prefeito, prevista no artigo an-
. ... • d 'f dº , ter1or, serao reaJusta as no mesmo an ice e na mesma epoca 

em que se der e reajuste d•s gervõdores pÚblices municipa-

is. 

PARÁGRAFO ÍNICO- Ocorrendo fndice de reajuste 

diferenciado para os servidore·s p~bl icos mun ic ipa is, apl i

car=se-a o menor fndice para o re•juste. 
·N ' A Art. 39- O nao comparecimento do Prefeito a Ca -

mara Municipal, na forme prevista no inciso XXXVI do arti-

go 71 da Lei Orgânica do Municfpio, ·importará na suspens;o 

da verba de representação do Prefeito, at~ e seu regular ' 

comparecimento. 

Art. 4~- As despesas decorrentes deste Dec~eto 

legislativo correrão ~ conta de dotação prÓpri11, constante 

do Orçamente dó Municfpio, suplementado se necesaári0. 

Art. Sº- Este Decreto Legislativo entra em vi

gor na data de su~ publicação, revogadas as disposiç~es em 
, . 

contr.areo11 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇ~O DO CASTElO-ES., EM 24 DE AGOSTO DE ~992. 
( 

O FO~N 
PRESIDENTE 

~~~~--~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~--~~-~ 
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'Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SP(RITO SANTO 

P A R E C E R 

DA: COMISSÃO D.t f INANÇAS, ECQNOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS. 

SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEG-ISLATIVO NR 04/92. 

RELATOR: S 1 LV INO BON ICENHA. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto legislativo n!! 04/92, de Auto -

ria da Mesa da Câmara Municipal,.- foi 1 ido AO expediente d• Ses-
' .,_ . . .· . . . 

sãe realizada n.>"dla 04/08/~2 e encaminhado aesta mesma data ~ 

esta comissão para ser ex •. iudo e receber parecer. 

PARECER 

Esta comissão anal izando a Mtéria. em tela que f iaà 
' . . 

a remuneração do prefeito e do .. Vice-prefeito para a pr~xima- le-
~ . , -

JJ is 1 atura, frente a 1 eg is 1 aça; pert i nente e a 1 uz das_ Const itul 
.. '!- , • 

çoes em vigor,. constata-se que. a ma~r ia encontra-se em perfe i~ 
- ' 

, , # J •• • N . , . 

tas condiç~s de ser aprovad•,_ nao fllllt~ ferindo.portant~ qua! 

quer dispositivo legal ou constituci·o-nai, -rázão pela qual esta 
N· , . . . . . . . 

c~iss~ ~pela legalidade e constitucio~alidade.do referido ' 

Projeto de Decreto L•g.islativo. 
. N . , . 

Sala das- Sess~s, em 06 de Agosto .de 1992 •. 

/ f' . ~~~VtJ/JtJfl/IA~ík7 ){t/ . 
d'47?0 ~ 0 ~tlVINo eoN1ciN'..A:REí1ToR~~.........,LA.L..l.. 

'- D 1 JAUIA MOTA•COM O RELATOR ANTON 10 -p INON- ~OM_ O RELATO 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

P A·R E·C E=R 

DA: COMISSÃO DE CON~TITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO ,tE SERVIÇO PÚ~ 
Bl ICO SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 0,/92. 

RELATOR: JOSÉ AUGUSTO ZAQUE. 

1 
, • 

rei at~r 1_0 

O P..ojeto de Decreto ·.Legis.lativo nS! º'/92, de 
' -

Autoria da Mesa Diretora da Câmara Municip•I, foi lido na ses . .. . ' .. - . -
são· do dia04/08/92,. encaminhado nesta 111es111a data~ esta / 

. "' comassao para exame e parecer. 

P'A R E·C·E R 

A comis~ão anaf izando a matéria em tela que fiza . . . . ' ~ -

a remuneração do pref e·ito e do . V ice-prife. ito pa,.a · a prÓx ima 1 !; 
- . - -

9-islatura, frente a legislação em vigor, constata-se· que a 
"' ' - ' meama nao fere nenhum dispositivo lesai ou constitucional e 

encontra-se em-perfeitas condiçÕesde _ser aprovado, razão pela 
#W , 

qual esta cemissao e pela legalidade e constitucionalidade· do 

referido proJeto de Decreto Legislativo. 
.. . . 

... 
Sala das Sessoes~·em OS de Agosto de 1992. 

r /Ji./ t:l (,V-e:? Z,_,.., /~ 
~:::::::==-t~--""=""st AUGUSTO·. ZAQÓE:~~~~~~ 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 



/ 

~: ~· -~~~/-~~--=.:a 
·I' 

,;.__ ___________________________ ., .. 

:Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO i:SP(RITO SANTO 

PROJETO.DE.DECRETO. i.EGiSlÁTiVó 'Nt "04[92' 
-:-··<:.· -

f IXA A REMUNERAÇ~O DO PR~FEITO E DO- VICE-PREFEI

TO ·oo MUN1ciP10 DE coNcEa·ç~o oo_ CAsteLo-Es, E DÁ . . 

OUTRAS PROVID~NCIAS • 

. A. CÃ,"9A.RA MU~J_C 1 PA L D E .CONC E 1 Ç~9 D~ ÇASTf:LO, EST ! 
O. DO DO ESPf RITO SANTO: 

. ,, 

D f ·C R E TA -
G9 ... - .... - --.- -

Art. 12-.. ·Nos . t•rmos do· art. 46, XX 1 ,e art. 66 , 
. . . -

§§ 12 e 29 da lei Org~n~ica do Mt.tn icJp io, apart ir de pr i~ ·i~ de Ja-

ne iró de 1993 a.trinta e um de d~zeabro de 1996, a remuneraç;o e- a 
- .,. .. 

verba de representaçãomensal do PreGeito e do Vice-Prefeito, fica 

fixada em: 

1- . PREfE_ITO: 

a)-_ Remuneraç~o •••••••. .-•••• ••. Ct$ 10~000.000,00 

(de~ • i 1 h~s. de cruz~ iros) 
- ·-

b)-. Verba de-Ree..-sentaç;o •••• Cr$ 5.000.000,00 
· (cinco niilhoes de cruzeiros) · 

11- V,ICE-PREFE ITO; 

a)- Re111uneração •• •••·• •• •• ••• ••. Cr$ · 5.000.000,00 
. . 

·.(e inco mi 1 hÕes de cruze iroa) 

' 
' 

b)- Verba de Repreeen1:aç_ãó •••• rr$ 2.500.000,00 ,. · 
.. - . .. . 

(do i • 11 i 1 hÕ•s ja qu i n·bêntos m i 1 cruze i roa) 

Art. 2i- A remuneraç;o e verba de rep~aentação 
. . . . . . 

do Prefeito e do Vice-Prefeito, prevista no artig~ anterio,:., 



"f!li. --. • .. ··- ,f. 
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APHOVADO 

Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO l:SPIRITO SANTO 

te do serv.idor p~bl ic~ Municipal. 

Par~firafo Qnico- Ocorrendo fndice de reajuste di

ferenciados pa11a o servidor pÚbl ico municipal, aplicar-se-a o menor· 
~ ' 1ndice para o reajuste. 

Art. .32- O n~o ·comparecimento· do Prefe ito -; Câma

ra Municipal, na forma prevista no inciso XXXVI do artigo 71 da ·Lei 

Org~n ica do Mun ic:f pio, importar~ na suspensão da verba de represent,1 · 

· ção do Prefeito, até o seu regulàr comparecimentO. 

Art. 42- Aa despesas decorrentes deste Decreto Le ' 
- -

# ' N , • gislativo correrao a conta de dotaçao propr1a, constante do Orçamento 

do MunicJpio, suplementando se necessário. 

Art. 5@- Este Decreto legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas•• diaposiç-s.em contr~rio. 

Sala das SessÕes da Câ•ara Municipal de Conceição / 

do Castelo-ES, em 03 de agosto de ·1992. 

1 g SECRETÁR 10 

~ JOÃO YtTE BARBO.ZA 

Càmara Municipal de Conceição do Lastela 29 SECRETÃ_R JO 
E. E. Si>'N'l'U 

Aprovado em.J)_l/_~ __ votação por 

.... U.À/__fl. - ~ . .. ~- /i~E 
Sala das Se~ -.,, ~ 19~ 

P R-ES:l-DE N TE 
~ ~ 
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